
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

REQUERIMENTO NO               , DE 2007 

(Do Sr. Carlos Souza) 

Requer a realização de audiência 
pública para apresentação do Programa 
Amazonas Digital. 

Senhora Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, que seja realizada nesta Comissão da Amazônia, Integração Nacional 

e de Desenvolvimento Regional audiência pública, com as presenças do 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico do 

Estado do Amazonas, Doutor Denis Minev, do Secretário do Comitê Estadual 

de Política de Informática - CEPINF, Doutor Antonio Iran Gadelha e do 

Consultor João Guilherme de Moraes Silva, do mesmo órgão, para 

apresentação do Programa Amazonas Digital, elaborado através da SEPLAN 

em parceria com a PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S/A. 

JUSTIFICAÇÃO 

O acesso à internet é hoje um importante vetor de 

comunicação e de cidadania. Em tempos de globalização o uso dos recursos 

tecnológicos deve deixar de ser um privilégio de poucos para transformar-se 

em instrumento de promoção social, possibilitando, inclusive, abertura de 

oportunidades de trabalho para milhões de pessoas. 
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O Programa Amazonas Digital é uma proposta de solução 

técnica ampliando a utilização dos pontos de presença disponibilizados pelo 

Programa GESAC - Governo Eletrônico – Serviço de Atendimento ao Cidadão, 

do Governo Federal. 

Objetiva a interligação de órgãos da administração 

pública, unidades educacionais, delegacia, fórum e outras de interesse 

estratégico, através de uma rede sem fio, incluindo o provimento de acesso 

público e gratuito à internet ao cidadão comum, através de telecentros,  

utilizando conexão em banda larga, por satélite. 

Os estados integrantes da Região Amazônica, pelas suas 

características geográficas, encontram dificuldades para estabelecer 

comunicações através das tecnologias convencionais via terrestre. Este 

cenário abre espaço para as soluções de comunicação via satélite, 

especialmente indicada para regiões com dificuldades de acesso, foco do 

Programa Amazonas Digital, que pode ser implantado pelas unidades 

federativas amazônicas. 

Além de fortalecer a soberania brasileira - em tempos de 

exacerbada cobiça sobre a nossa floresta - referido programa abreviará as 

dificuldades para o exercício da cidadania e retirará do isolamento e da 

exclusão social em que sobrevivem as populações dos municípios e 

comunidades interioranas da Região Amazônica. 

Devido à importância social e estratégica do Programa 

Amazonas Digital é que contamos com o apoio dos Nobres Colegas para a 

aprovação deste requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2007. 

Deputado CARLOS SOUZA  


